
• 

• 

• • • 

� -- ---·--.··- -·--·- ·---··--- - - · ·  . - - ·- ---· ·" ' - ---·--�----· .. ·--- - . -·--- - --- . ----- �-------�----- - ·----------�-·--· --

PR E F E i-r U R A MUNICIPP.L DE -i-AQUAf:11Til\JGA I -- ------·-------------------=e..,.,- l.l:t"D --· ---------- ---·-------·-------- ------------- -- -

. 
---- --------------- - -

ESTADO DE SAO Pf.ULO 
---<>--

-
-

--
------

-'--+...o.:'. �---------- ---- - ------ --

L E I o n. 1.946; de 19 de agosto de 1986 
-�--�----

. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CIIBDITO ESPECIAL 
E DÁ OUTRAS PROVID�NCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquariti� 
ga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul
ga a seguinte Lei:� 

· ARTIGO 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças - Setor de Contabilidade, um Cr�dito Especial no valor de at� 

CZ$ 1.700.000,00 (hum milhão e setecentos mil cruzados), destinado a 
cobrir despesas com obras de iluminação do Estádio Municipal ''Ta quarão''. 

' 

ARTIGO 29 - Para ocorrer as despesas previs-
tas na execução da presente .Lei, os recursos serão aqueles provenientes 
do excesso de· arrecadação, de que trata o artig9',..43, § 1.9, í tem II da 

/ Lei Federal n9 4. 320/64. 
1/ 

de sua publicação, 

ARTIGO� 39 - Esta Lé'i ehtrará e(O 'vigor na data 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA,R TINGA, aos/ 1

.1.9 de a ostó de 1. 986. 
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Registrada e publicada.na Seçretaria.da Prefeitura, n� data supra. 
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. VERA LÚCIA GIBERTONI BOSCHINI 

-Diretota da Secretaria-
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